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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N2  149  DE 30 DE MARÇO DE 2011 

ALTERA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
VEDANDO A NOMEAÇÃO  OU A DESIGNAÇÃO 
PARA OS CARGOS QUE MENCIONA DAQUELES 
CONSIDERADOS INELEGÍVEIS NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 57, § 22, da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho de 
1990, promulga a seguinte Emenda: 

Art. 12 - O "caput" do art. 91 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a 
seguinte redação, ficando acrescentado o seguinte § 22, passando o parágrafo único a § 12: 

"Ari. 91 — Os secretários municipais serão escolhidos entre brasileiros maiores 
de vinte e um anos de idade, no exercício dos direitos políticos, vedada a nomeação 
daqueles considerados inelegíveis para qualquer cargo, nos termos da legislação federal 

§12  

§ 2°- — As mesmas condições e vedações previstas no "caput" desse artigo 
aplicam-se à nomeação para os cargos de Secretário Adjunto, Ouvidor, Controlador e de 
outras autoridades que detenham, nos termos da lei, "status" idêntico ou equiparado ao de 
Secretário Municipal ou ao de Secretário Adjunto. ". 

Art. 	Altera o caput do art. 127 e acrescenta § 22,  passando o parágrafo único a 
§ 2. 

"Art. 127 — As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos estabelecidos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, vedada a nomeação ou a 
designação daqueles considerados inelegíveis para qualquer cargo, nos termos da 
legislação federaL 

§ 22 — Lei complementar disporá sobre as condições para o provimento de 
cargos e empregos de direção nas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista municipais, vedada a nomeação ou a designação daqueles considerados 
inelegíveis para qualquer cargo, nos termos da legislação federal. ". 
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Câmara Municipá1 de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emenda à Lei Orgânica 10 014, de 30 de março de 2011 

Art. 32 - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 30 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2011. 

VEREADOR HELI RANCISCO DE OLIVEIRA 
- Pre& ente da Câmara - 
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